
^Tia»!̂ '
A

'CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE Do VEREADOR SALMITO

EMENDA ADITIVA N° U U «J l / /

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2016

(MENSAGEM 004/2016)

Altera o Projeto de Lei Complementar n° 01/2016,
que "Dispõe sobre o parcelamento, uso e
ocupação do solo no Município de Fortaleza, e
adota outras providências", na forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1° - Altera a Tabela 7.4, do Anexo 7, do Projeto de Lei Complementar n° 01/2016, que

"Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Fortaleza, e adota

outras providências", que passa a vigorar acrescido da seguinte linha:

TIPO

...

R.

TÍTULO

...

Mons.

VIA

NOME

...

Rua Monsenhor
Catão

TRECHO

INICIO

...

Av. António
Sales.

FIM

...

Av. Dom Luís

QUA
DRI

GULA

...

CAIXA
PRÓ
PÔS
TA

...

14}00

OBSERVAÇÕES

...

TRANFORMAR
0 TRECHO EM

VIA
COLETORA

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE /£U&K^ DE 2016.

Vereador S í̂rMo Filho do PDT

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza 3 JUÍl

Rua Thompson Bulcão, 830 -Bairro Patriolino Ribeiro -Fone: (85) 344^
CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará *~



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE Do VEREADOR SALMITO

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo alterar a classificação da Rua Monsenhor
Catão, no trecho compreendido entre a Av. António Sales e Av. Dom Luís, de via local para
via coletora, tendo em vista que a mesma se caracteriza como via comercial, com a
finalidade de adequar a legislação à realidade da aludida via, onde encontram-se diversos
pontos comerciais instalados.

A via tem 14m de largura, é asfaltada e é via por onde trafegam algumas linhas de
ônibus do transporte público do Município de Fortaleza. Esta área do Bairro Aldeota já é
quase toda comercial, com restaurantes, shoppings e lojas. Com a transformação da Av.
Santos Dumont e Av. Dom Luís em corredores de sentido único, esta via passou a ser de
mão única e virou corredor de ônibus, coletando o fluxo das vias locais.

Diante do exposto e na convicção de que a presente Emenda de nossa autoria
receberá o apoio dos meus dignos pares, nesta Egrégia Câmara Municipal, encareço sua
aprovação.

VereadorSíflTTTÍto Filho do PDT

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza

Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro Patriolino Ribeiro - Fone: (85) 3444.8376
CEP 60.810-460 -Fortaleza - Ceará
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